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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Ver. BISPO PADOVA

Viabilidade para poda de árvore na
Rua: Padre Anchieta n° 2844 Bairro:
São Miguel

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 1
do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que seja feito estudo para
poda de árvore no endereço que segue:

a) Rua: Padre Anchieta n° 2844 Bairro: São Miguel

JUSTIFICATIVA

A copa da árvore, aliada á baixa iluminação no local, aumenta o risco de
acidentes para os pedestres, especialmente devido à proximidade da esquina de um clube
com grande fluxo de pessoas, incluindo muitas crianças. A falta de visibilidade e a obstrução
causada pela árvore comprometem a segurança de quem circula pela área, tornando o
ambiente mais perigoso, principalmente em horários de pouca luz.
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Uruguaiana, 26 de Março de 2025.
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